
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
Setor de Autarquias Sul, Quadra 5, Bloco A, lotes 9 e 10, Ed, MultiBrasil - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-050
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CONTRATO

PROCESSO Nº 00190.102816/2025-43

TERMO DE CONTRATO Nº 10/2025
 

As CONTRATANTES qualificadas a seguir têm entre si justo e avençado, e celebram o presente instrumento,
mediante as cláusulas e condições que se seguem:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS PARÂMETROS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO
1.1. CONTRATANTE: A União, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU, com sede no
Setor de Autarquias Sul, Quadra 5, Bloco "A", Lotes 9 e 10, Asa Sul, CEP 70070-050, na cidade de Brasília - DF, inscrita no
CNPJ sob o nº 26.664.015/0001-48, neste ato representada pela Diretora de Gestão Corporativa, Sra. BIANCA CRISTINA LESSA
ENDERS, nomeada pela Portaria nº 631, de 29 de maio de 2024, do Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 3 de junho de 2024, portadora da Matrícula Funcional nº 1537162, e pelo
Diretor de Tecnologia da Informação, Sr. HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA, nomeado pela Portaria nº 1.455, de 31 de
janeiro de 2023, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da União,
Seção 2, de 1º de fevereiro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1439399.

1.2. CONTRATADA: A empresa DIGISYSTEM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
01.936.069/0010-85, sediada no SHN, Quadra 1, Conjunto A, Bloco A, Sala 1414, S/N, Asa Norte, CEP 70701-000, em Brasília -
DF, neste ato representada pelo Sr. MARCUS VINICIUS RODRIGUES DO VALE, conforme procuração apresentada nos autos.

1.3. PROCESSO ELETRÔNICO: 00190.102816/2025-43.

1.4. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico TCU nº 43/2024.

1.5. OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de natureza contínua com dedicação exclusiva de mão
de obra, na área de computação em nuvens públicas, na modalidade híbrida de remuneração por postos de trabalho ajustada por
resultados (níveis mínimos de serviço), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável, conforme a Lei 14.133/2021, até o
limite de 120 (cento e vinte) meses de prestação dos serviços.

1.6. DOS VALORES:
1.6.1. VALOR ANUAL: R$ 2.579.996,88 (dois milhões, quinhentos e setenta e nove mil, novecentos e noventa e seis
reais e oitenta e oito centavos).

1.6.2. VALOR TOTAL (24 meses): R$ 5.159.993,76 (cinco milhões, cento e cinquenta e nove mil, novecentos e
noventa e três reais e setenta e seis centavos).
1.7. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO:
1.7.1. VALOR DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:  R$ 128.999,84 (cento e vinte e oito mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor anual atualizado
deste contrato.

1.7.2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da data de assinatura do contrato,
prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses.

1.8. FORO: Justiça Federal, no foro da cidade de de Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. Este contrato regula a execução do objeto citado em sua cláusula primeira cujas especificações detalhadas constam
anexadas ao edital da licitação convertida na presente contratação, bem como da proposta aceita no procedimento licitatório.

2.2. Objeto da contratação:

Item Quantidade Turno
Carga

horária
diária

Salário-Base
mensal

Posto de
trabalho
mensal
(Valor

unitário)

Posto de
trabalho

anual (Valor
unitário)

Valor total
anual

Valor total (24
meses)

1 Arquiteto de
Nuvem 1 Diurno 8h R$ 19.487,68 R$ 33.692,77 R$ 404.313,24 R$ 404.313,24 R$ 808.626,48
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2
Engenheiro de
Nuvem –
Infraestrutura

2 Diurno 8h R$ 17.262,80 R$ 29.940,24 R$ 359.282,88 R$ 718.565,76 R$ 1.437.131,52

3

Engenheiro de
Nuvem –
BI/Analytics/IA
e Gestão
Financeira

3 Diurno 8h R$ 17.594,05 R$ 30.498,93 R$ 365.987,16 R$ 1.097.961,48 R$ 2.195.922,96

4
Engenheiro de
Nuvem –
Segurança

1 Diurno 8h R$ 17.256,55 R$ 29.929,70 R$ 359.156,40 R$ 359.156,40 R$ 718.312,80

Valor total R$ 2.579.996,88 R$ 5.159.993,76

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato para este exercício decorrerá conforme as informações a seguir:

3.1.1. Valor: R$ 449.341,91 (quatrocentos e quarenta e nove mil, trezentos e quarenta e um reais e noventa e um
centavos);

3.1.2. Empenho: 2025NE000135, de 20/05/2025.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo de vigência será 24 (vinte e quatro) meses, contados nos termos da cláusula primeira deste contrato.

4.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por prazo idêntico à vigência inicial, até o limite
de 120 (cento e vinte) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pela autoridade competente:

4.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

4.2.2. A Administração da CGU tenha interesse na continuidade dos serviços;

4.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração da CGU, permitida a negociação
entre os CONTRATANTES, com a finalidade de adequação do valor a esse requisito; e

4.2.4. A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

4.3. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários
para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.3.1. A extinção mencionada acima ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em
prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

4.4. Nos termos do art. 105 da Lei n. 14.133/2021, deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia à CONTRATANTE, em até 20 (vinte)
dias após a assinatura do contrato, no valor indicado na CLÁUSULA PRIMEIRA, optando por uma das modalidades previstas no
art. 96 da Lei n. 14.133/2021.

5.2. A não apresentação do comprovante de prestação de garantia por parte da CONTRATADA no prazo estabelecido,
autoriza a CONTRATANTE a promover, na primeira fatura a ser paga, a retenção do valor, mediante instauração compulsória da
garantia na modalidade “caução em dinheiro”, para todos os fins legais e contratuais.

5.2.1. Na hipótese de o pagamento da primeira fatura se mostrar insuficiente, a retenção será complementada nos
pagamentos das faturas subsequentes.

5.2.2. A instaraução compulsória da garantia em “caução em dinheiro” não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à CONTRATADA, que poderá, a qualquer tempo, substituir a garantia prestada nestes moldes por outra modalidade.

5.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Controladoria-Geral da União, na Caixa Econômica Federal,
em conta específica, com correção monetária.

5.4. A garantia na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada conforme o modelo constante em anexo que
acompanha o edital citado na CLÁUSULA PRIMEIRA.

5.5. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

5.5.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

5.5.2. Multas aplicadas pela Administração à contratada;

5.5.3. Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; e
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5.5.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias não honradas pela contratada, em contratos de serviços com dedicação
exclusiva de mão de obra.

5.5.5. Verbas trabalhistas rescisórias inadimplidas, em contratos de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.

5.6. No caso de a CONTRATADA optar pelo seguro-garantia, poderá decidir-se por uma das seguintes alternativas:

5.6.1. Apresentar seguro-garantia para todos os riscos elencados no item anterior, correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor anual atualizado do contrato, na modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”
com cláusula específica indicando a cobertura adicional de obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pela
CONTRATADA; ou

5.6.2. Apresentar seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”
para cobertura dos riscos de (i) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; (ii) multas punitivas aplicadas pela
FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA; e (iii) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; complementada com a garantia adicional da modalidade “Seguro-Garantia de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias” para o risco de (iv) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA, correspondentes
a 1% (um por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, do valor anual atualizado do contrato.

5.7. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a serem
apresentados pelo garantidor e/ou segurador.

5.7.1. No caso de prestação de garantia na modalidade seguro-garantia, o número do contrato poderá ser substituído pelo
número do edital do procedimento licitatório que deu origem à contratação e da ata de julgamento/resultado definitivo.

5.8. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a FISCALIZAÇÃO do contrato deverá
comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia à CONTRATADA, bem
como as decisões finais de 1ª e última instância administrativa.

5.9. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela Controladoria-Geral da
União com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

5.10. A garantia deverá ser renovada a cada prorrogação contratual, bem como reforçada a cada revisão de preços ou
alteração contratual que eleve o valor original.

5.11. Será considerada extinta a garantia nas seguintes hipóteses:

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;

5.11.2. Com a extinção do contrato.

5.12. Isenção de responsabilidade da garantia:

5.13. A Controladoria-Geral da União não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

5.13.1. Caso fortuito ou força maior;

5.13.2. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

5.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela
CONTRATANTE;

5.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.

5.14. Caberá À CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista no item anterior, não sendo a entidade
garantidora parte no processo instaurado pela Controladoria-Geral da União.

5.15. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados pela
CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no prazo de até 90 (noventa) dias após o término de vigência
do contrato.

5.16. A garantia deverá ter validade durante toda a execução do contrato e terá como referência o valor anual atualizado
do contrato, inclusive nas prorrogações.

5.17. Em caso de extinção determinada por ato unilateral da Administração, poderá ser executada a garantia da execução
contratual para os seguintes fins:

5.17.1. Ressarcimento por prejuízos decorrentes da não execução;

5.17.2. Pagamento de verbas trabalhistas, previdenciárias e relativas a depósitos e multas do FGTS, quando cabível;

5.17.3. Pagamento das multas devidas;

5.17.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando houver cláusula
de retomada, na forma prescrita pelo art. 102 da Lei n. 14.133/2021.

5.18. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada deverá ser ressarcida pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido e a garantia prestada será liberada ou restituída.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
6.1. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 13.709/2018, Lei
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Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à
finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6º da LGPD.

6.1.1. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é definida como
Operadora de dados.

6.1.1.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta transferir dados
pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores à CONTRATANTE.

6.1.2. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo colaborador
qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato.

6.1.2.1. O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da CONTRATANTE indicada como
encarregada para atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD).

6.1.3. A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos ou
colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às instalações físicas e sistemas de informação essenciais ao
desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de fiscalização na execução do contrato.

6.1.3.1. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos em razão desse
contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais
relacionados à transparência.

6.1.4. A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos termos da LGPD,
em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou
modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas
consequências de eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto desse contrato.

6.1.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta
cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE, cujos princípios deverão
ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis.

6.1.6. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução contratual para
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

6.1.7. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais, individuais
ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

6.1.8. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não autorizados
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

6.1.9. Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados pessoais, estes serão
eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação
conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS DAS PARTES
7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico citado na
Cláusula Primeira, deve:

7.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

7.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à
CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

7.2.3. Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; e apresentar os respectivos
comprovantes do cumprimento dessas exigências sempre que solicitado pela CONTRATANTE;

7.2.4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ainda que haja fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE.

7.2.5. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da CONTRATANTE;

7.2.6. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos
serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte,
uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.7. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados.

7.2.8. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o intento de verificar as
condições em que o serviço está sendo prestado;

7.2.9. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução do
serviço objeto deste Contrato;
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7.2.10. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos serviços, de
acordo com a qualificação mínima exigida;

7.2.11. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho das atribuições de seus empregados;

7.2.12. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de trabalho, tratamento de
informações recebidas e manutenção de sigilo e comportamento perante situações de risco;

7.2.13. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela fiscalização do
contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos empregados;

7.2.14. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

7.2.15. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;

7.2.16. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados
acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;

7.2.17. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes;

7.2.18. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, permitindo à
CONTRATANTE o acesso ao controle de frequência;

7.2.19. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;

7.2.20. Realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos empregados;

7.2.21. Tomar providências para que todos os empregados, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do início da prestação
dos serviços, possuam cartão cidadão ou outro elemento equivalente, que possibilite consulta e recebimento de benefícios sociais,
expedido por órgão/entidade federal responsável;

7.2.22. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do início da prestação dos serviços, junto ao INSS, senha para
todos os empregados com o objetivo de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias pela internet;

7.2.23. Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, exibindo,
sempre que solicitado, as comprovações respectivas;

7.2.24. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;

7.2.25. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que
acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.2.26. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução
deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.27. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

7.2.28. Especificamente nos casos de prestação remota, prover ao funcionário os insumos – equipamentos, mobiliário e
itens de segurança – necessários ao trabalho;

7.2.29. Fiscalizar a adequação do ambiente de teletrabalho e, quando solicitada, prestar contas da fiscalização à
CONTRATANTE;

7.2.30. Especificamente nos casos de prestação presencial, responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as
dependências da CONTRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de paralisação dos
transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a execução dos serviços em regime extraordinário, para
assegurar a continuidade normal dos serviços;

7.2.31. Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento de cópia da ordem
bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e
da Declaração de Retenção do Imposto Sobre Serviços (DRISS);

7.2.31.1. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre eventuais alterações
do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior.

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade
por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste Contrato.

7.4. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários concernentes a este contrato, fica
a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas os valores referentes aos salários e demais benefícios e realizar os
pagamentos diretamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS.

7.5. Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, e desde que haja acordo individual escrito ou o instrumento
coletivo permita, a CONTRATADA deverá executar os serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente,
podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na convenção ou acordo
coletivo de trabalho da categoria envolvida.

7.6. A CONTRATADA se compromete, ainda, a:

7.6.1. Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas a pessoas naturais
identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em vigor na vigência deste contrato;
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7.6.2. Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em violação das
Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade dos dados pessoais;

7.6.3. Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados, nos termos da
LGPD;

7.6.4. Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para preservar o direito à
privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD;

7.6.5. Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as Legislações de Proteção de
Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao
armazenamento e tratamento de dados e informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer
outras leis relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste
contrato;

7.6.6. Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, resultante do objeto do
presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança estejam em conformidade com as Legislações de Proteção
de Dados Pessoais e sejam consistentes com a Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos
correlatos;

7.6.7. Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a qualquer tempo, no que se
refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais;

7.6.8. Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE para execução do
contrato;

7.6.9. Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais, viabilizando à
CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os seus colaboradores vinculados a este contrato;

7.6.10. Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a finalidade de cumprir
com as respectivas obrigações contratuais;

7.6.11. Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade que não seja o
cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o caso, da subcontratação previamente autorizada
pela CONTRATANTE.

7.7. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.7.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

7.7.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

7.7.3. A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado
há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato.

7.8. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico citado na
Cláusula Primeira, deve:

7.8.1. Registrar os itens de trabalho conforme modelo operacional;

7.8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do contrato, no
prazo definido no termo de referência, prorrogável por igual período;

7.8.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas pela CONTRATADA todas as
formalidades e exigências do contrato;

7.8.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente designados para esse fim;

7.8.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato;

7.8.6. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e nas
atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por fiscais da
CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

8.2. A atestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização deste contrato ou a
outro servidor designado para esse fim.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA
9.1. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a
CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO a documentação a seguir relacionada:

9.1.1. Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente ao serviço prestado, cópias autenticadas em cartório ou
cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:
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9.1.1.1. Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND;

9.1.1.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

9.1.1.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.1.4. Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA;

9.1.1.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.1.2. Os documentos relacionados nos subitens 9.1.1.1 a 9.1.1.5 poderão ser substituídos, total ou parcialmente, por
extrato válido e atualizado do Sicaf.

Documentação Adicional:
9.1.3. No prazo de 15 (quinze) dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato:

9.1.3.1. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

9.1.3.2. Registro de ponto;

9.1.3.3. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

9.1.3.4. Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

9.1.3.5. Exames admissionais e demissionais dos empregados, conforme o caso;

9.1.3.6. Extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço – FGTS de seus
empregados, bem como quaisquer outros documentos que possam comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da
CONTRATADA;

9.1.3.7. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxílio alimentação etc.), a que estiver
obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado;

9.1.3.8. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem previstos em lei;

9.1.3.9. Comprovantes de cumprimento das demais obrigações previstas em norma coletiva aplicável;

9.1.3.10. Declaração que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme dispõe o
art. 116 da Lei n. 14.133/2021;

9.1.3.11. Outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, social, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA.

Documentação obrigatória para o início e o término da execução contratual, ou em caso de
admissão/demissão de empregados:
9.1.4. No primeiro mês da prestação dos serviços:
9.1.4.1. Até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados, contendo nome completo, cargo
ou função, horário do posto de trabalho, RG, CPF e documento que comprove a qualificação exigida;

I) Em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da CONTRATANTE de empregados não inclusos
na relação;

II) Qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada à FISCALIZAÇÃO.

9.1.4.2. Até 15 (quinze) dias após o início da prestação dos serviços, ou após a admissão de novos empregados, cópias das
CTPS dos empregados admitidos para a execução dos serviços, devidamente assinadas, e dos exames médicos admissionais dos
empregados da CONTRATADA.

9.1.5. Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão do contrato), em relação aos
empregados que foram demitidos, ou após a demissão de qualquer empregado durante a execução do contrato, apresentar a
documentação adicional abaixo relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples acompanhadas
de originais:

9.1.5.1. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados,
quando exigível pelo sindicato da categoria;

9.1.5.2. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

9.1.5.3. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado demitido.

9.2. As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo máximo de 7 (sete) dias corridos,
contados a partir do recebimento da diligência pela CONTRATADA, para serem formal e documentalmente esclarecidas.

9.3. Recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega na CGU e assiná-la.

9.4. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular
perante as obrigações fiscais, sociais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das
penalidades e demais cominações legais.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n. 14.133/2021, desde que haja interesse da
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CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA REPACTUAÇÃO
11.1. É admitida a repactuação dos preços deste contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze)
meses, da data do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão
de obra.

11.2. Inexistindo sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho, a repactuação dos preços de mão de obra
terá como base a pesquisa de preços realizada na mesma fonte utilizada para a fixação da remuneração inicial, devendo ser
observados os mesmos critérios fixados quando da elaboração da estimativa de preços, neste caso contando-se o interregno
mínimo da data de apresentação da proposta.

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da data de início
dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.

11.4. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da
alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de composição de custos e formação de preços e do novo acordo,
convenção ou sentença normativa que a fundamenta, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação da alteração
dos preços de mercado de cada um dos itens da planilha a serem alterados.

11.5. Ainda que, em acordo ou convenção coletiva da categoria, haja previsão de reajuste escalonado de salários, a
CONTRATADA aplicará aos salários dos empregados que prestam serviços à CONTRATANTE os mesmos índices concedidos
na repactuação contratual, independentemente da data de admissão do empregado nos quadros da CONTRATADA.

11.6. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá
a preclusão do direito.

11.7. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito à repactuação caso o pedido seja formulado depois de extinto o contrato.

11.8. Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convenção, acordo coletivo de trabalho, sentença normativa ou
definidos pelo poder público, tais como auxílio alimentação e vale transporte, serão reajustados com base nos respectivos
instrumentos legais, no mesmo momento – e por meio do mesmo instrumento – em que ocorrer a repactuação da mão de obra, com
efeitos financeiros a partir das efetivas alterações de custos para cada item, observadas as demais condições dessa cláusula.

11.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se
tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva de trabalho.

11.10. É admitido o reajuste nos custos com insumos, materiais ou equipamentos, não afetados pela repactuação, observado
o disposto na cláusula anterior.

11.11. A solicitação de repactuação será respondida pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias úteis, contados da data de
protocolo do pedido, acompanhado da documentação necessária, junto ao setor responsável pela análise.

11.12. O percentual final da repactuação não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da despesa pública para
o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído pela Emenda Constitucional n. 95, de 15/12/2016.

11.13. A repactuação e o reajuste poderão ocorrer simultaneamente e serão formalizados por meio de apostilamento ao
contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
12.1. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n. 14.133/2021.

12.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

12.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que,
depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas,
sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO
CONTRATO
13.1. O presente contrato sujeita as partes às disposições da Lei n. 14.133/2021; e vincula-se ao Edital e anexos do
Pregão Eletrônico citado na Cláusula Primeira, bem como à proposta da CONTRATADA.

13.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO, PAGAMENTO E LIQUIDAÇÃO
14.1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante Termo de Recebimento
Provisório - TRP e definitivamente, pelo titular da unidade fiscalizadora, com auxílio da unidade central de apoio à gestão
contratual, no que couber, mediante elaboração do Termo de Recebimento Definitivo - TRD.
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14.1.1. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços ou bens não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em
contrato por força das disposições legais em vigor.

14.1.2. Restará configurado o recebimento provisório dos serviços contínuos pela verificação do cumprimento, pela
CONTRATADA, das rotinas, condições e exigências de caráter técnico, inclusive as alusivas a níveis de desempenho e à
qualidade da prestação dos serviços, bem como pela verificação da correta alocação dos recursos estabelecidos no contrato para o
período.

14.1.3. A verificação da correta alocação dos recursos, mencionada no item anterior, deverá contemplar controles de
eventos alusivos à mão de obra que tenham impacto no pagamento mensal, tais como ocupação correta dos postos de trabalho e
entrega de insumos e materiais.

14.1.4. O TRP será emitido e encaminhado à CONTRATADA, para ciência e a estimativa constante do TRP servirá de
base para o faturamento e emissão da nota fiscal pela CONTRATADA.

14.1.5. Eventuais divergências quanto ao valor do pagamento devido, desde que devidamente discutidas e dirimidas pela
fiscalização, poderão justificar emissão de novo TRP.

14.1.6. No caso de serviços prestados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra o recebimento definitivo deverá
evidenciar, por meio da emissão do TRD, o adimplemento, pela CONTRATADA, das obrigações fiscais, sociais, previdenciárias e
trabalhistas relacionadas ao contrato. O TRD concretizará o ateste do cumprimento da prestação mensal dos serviços, prestando-se
à liquidação da respectiva despesa.

14.2. À CONTRATANTE reserva-se o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de que o serviço foi
executado em conformidade com as especificações do contrato, emissão do TRD.

14.2.1. Caso, realizados os procedimentos de recebimento, remanesça discordância da CONTRATADA sobre o valor
devido em virtude da prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento o valor correspondente à
parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento posterior do pagamento.

14.2.2. Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal ou fatura no valor correspondente à parcela incontroversa,
hipótese em que eventual complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento fiscal no valor residual.

14.2.3. Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração da CGU, resultante de eventos relacionados à conduta da
CONTRATADA na execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser cautelarmente retido dos pagamentos
devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento no disposto no art. 45 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de
1999.

14.2.4. A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e deverá ser fundada em razões justificadas nos autos do
processo de fiscalização, liquidação e pagamento.

14.2.5. A informação relativa ao adimplemento das obrigações fiscais pela CONTRATADA, que deverá constar no TRD
para qualquer espécie de serviço, consistirá em certidão que demonstre a regularidade perante a Fazenda Federal (Tributos
Federais e INSS), FGTS e CND Trabalhista.

14.2.6. Eventual constatação de irregularidade fiscal cometida pela CONTRATADA durante a execução do contrato não
autorizará a retenção de pagamentos, integral ou parcial, pelos serviços regularmente prestados.

14.2.7. Na hipótese tratada no item anterior, a CONTRATANTE deverá adotar medidas e definir prazo, junto à
CONTRATADA, visando ao saneamento das pendências fiscais, sem prejuízo, se infrutífero o resultado das diligências adotadas,
da comunicação aos respectivos arrecadadores, da apuração de responsabilidade e da descontinuidade do contrato.

14.3. A conformidade trabalhista e previdenciária deverá contemplar, pelo menos, a regularidade do adimplemento de
salário, vale-transporte, auxílio alimentação, recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS. Para o recebimento definitivo
relativo ao primeiro mês da prestação de serviço, ficará dispensada a conformidade relativa ao recolhimento do INSS e aos
depósitos do FGTS.

14.3.1. A obrigação relativa ao vale-transporte e o auxílio alimentação deverá ter por referência o mês subsequente ao da
execução dos serviços.

14.3.2. A obrigação relativa ao recolhimento do INSS e dos depósitos do FGTS deverá ter por referência o mês anterior ao
da execução dos serviços.

14.3.3. A obrigação relativa ao adimplemento dos salários deverá ter por referência o mês da prestação dos serviços.

14.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA e em até
10 (dez) dias úteis após a emissão do TRD.

14.4.1. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do constante do
contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente
executar o objeto, por ocasião dos pagamentos ou das prorrogações contratuais.

14.4.2. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

14.5. A CONTRATANTE está autorizada a realizar os pagamentos de salários diretamente aos empregados, bem como
das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados pela CONTRATADA.

14.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto,
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serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados
diariamente em regime de juros simples. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao
ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

14.6.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e

VP = Valor da prestação em atraso.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES NA FONTE
15.1. Em se tratando da execução de serviços, os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão
sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

15.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da
contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, conforme determina o art. 64 da Lei n.
9.430/1996 e alterações;

15.1.2. Da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11% (onze por
cento), conforme determina a Lei n. 8.212/1991 e alterações;

15.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar n. 116/2003, c/c a
legislação Distrital ou municipal em vigor.

15.2. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES
16.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei n. 14.133/2021, a CONTRATADA:

16.1.1. Será sancionada com advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave.

16.1.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo prazo
de até 3 (três) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, quando praticar as seguintes infrações e não se justificar a
imposição de penalidade mais grave:

16.1.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.2.2. Der causa à inexecução total do contrato;

16.1.2.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado.

16.1.3. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:

16.1.3.1. Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, quando se justificar imposição
de penalidade mais grave;

16.1.3.2. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;

16.1.3.3. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.

16.2. A multa compensatória será aplicada para o caso de inexecução parcial ou total do contrato nos seguintes
percentuais e condições:

16.2.1. Até 10% (dez por cento) do valor anual do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato;

16.2.2. Até 30% (trinta por cento) do valor anual do contrato, no caso de inexecução total do contrato.

16.3. A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando:

16.3.1. Qualquer parcela do objeto não houver sido executada nos prazos estabelecidos;

16.3.2. Ocorrer a execução deficitária ou defeituosa de parcela do objeto;

16.3.3. Ocorrer o descumprimento de quaisquer obrigações acessórias previstas no contrato ou no edital e anexos da
licitação que deu origem à contratação.

16.4. A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA:
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16.4.1. Deixar de dar início à execução do objeto nos prazos previstos no contrato ou no edital e anexos da licitação que
deu origem à contratação;

16.4.2. Executar o objeto de modo defeituoso e não se verificar possibilidade de proveito para a CONTRATANTE;

16.4.3. Paralisar definitivamente a execução do objeto e a parcela executada não puder ser aproveitada pela
CONTRATANTE.

16.5. A multa de mora, nos termos do art. 162 da Lei n. 14.133/2021, será aplicada quando a CONTRATADA ensejar o
retardamento da execução do objeto sem motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE, entre outras hipóteses:

16.5.1. Em 0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado, para cada 10 (dez) dias corridos de atraso além dos limites
para o atendimento, de acordo com os prazos especificados nos itens 5.1, 15.1, 15.2, 15.3, 15.6, 15.8 do Termo de Referência, até o
limite de 2,5% (dois e meio por cento) do valor do contrato licitado, quando poderá ser caracterizada a inexecução parcial do
contrato;

16.5.2. Em a 0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado, para cada 10 (dez) dias corridos sem que haja a devida
correção, contados a partir do fechamento do próximo ciclo de pagamento; após ser notificada sobre o pagamento de salário-base
inferior ao constante em sua proposta comercial detalhada para qualquer perfil profissional, até o limite de 2,5% (dois e meio por
cento) do valor do contrato licitado, quando poderá ficar caracterizada a inexecução parcial do contrato;”;

16.6. Serão aplicadas multas por descumprimento de obrigação contratual, entre outras hipóteses, nos seguintes
percentuais e condições:

16.6.1. 0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado, no mês em que o indicador IRAMD (Indicador de Reincidência
de Abatimento Máximo de Disponibilidade) for maior ou igual a 3, situação que poderá caracterizar inexecução parcial do
contrato, conforme especificado no item 4.11 do Acordo de Níveis Mínimos de Serviço;

16.6.2. 0,5% (meio por cento) do valor do contrato licitado, no mês em que o indicador IRAMS (Indicador de Reincidência
de Abatimento Máximo de Serviço) for maior ou igual a 3, situação que poderá caracterizar inadimplemento parcial do contrato,
conforme especificado nos Níveis Mínimos de Serviço.

16.7. A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no contrato.

16.8. A soma dos valores de todas as multas previstas e efetivamente aplicadas à contratada não poderá ultrapassar o
limite de 10% (dez por cento) do valor anual do contrato e, quando atingirem este limite estipulado, poderão ser tomadas, a
exclusivo critério do contratante ações administrativas tendo em vista a rescisão do contrato por inexecução parcial, sem prejuízo
das demais sanções previstas no contrato ou em legislação vigente.

16.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

16.9.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada
da garantia contratual.

16.9.2. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação oficial.

16.9.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

16.9.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE.

16.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e observará as
regras constantes do § 6º do art. 156 da Lei n. 14.133/2021.

16.10.1. Reputar-se-ão inidôneos, entre outras hipóteses, atos tais como os descritos nos artigos 337-L e 337-M, § 2º, do
Código Penal (Decreto-Lei n. 2.848/1940).

16.11. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, constituído e
conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021 e em regulamento interno da
CONTRATANTE, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.12. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado à Administração Pública.

16.13. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, desde que
cumpridas, cumulativamente, as exigências dispostas nos incisos I a V e parágrafo único do art. 163 da Lei n. 14.133/2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade definida na cláusula primeira deste contrato, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente, a
qual, depois de lida, também é assinada eletronicamente, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

 

Datado e assinado eletronicamente.
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BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS
MARCUS VINICIUS RODRIGUES DO VALE

HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO - CGU DIGISYSTEM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

Representante legal da CONTRATANTE
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

Representante legal da CONTRATADA
[ASSINADO ELETRONICAMENTE]

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Rodrigues do Vale , Usuário Externo, em 09/06/2025, às 16:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BIANCA CRISTINA LESSA ENDERS , Diretora de Gestão Corporativa , em
12/06/2025, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE APARECIDO DA ROCHA , Diretor de Tecnologia da Informação , em
13/06/2025, às 10:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON PEREIRA ARRUDA, Testemunha, em 13/06/2025, às 11:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por THAISE AMARAL DANTAS, Testemunha, em 13/06/2025, às 11:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador
3657405 e o código CRC 78C5D026
Referência: Processo nº 00190.102816/2025-43 SEI nº 3657405
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